LEI n° 1.187
Abre Crédito Suplementar e d4 outras providéncias.
Faco saber que a Camara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Com a finalidade e subvencionar o Hospital Américo Bairral, de Itapira (SP), para
assisténcia a doentes mentais de nossa cidade, fica suplementada a Doagdo 1375428 Assisténcia

Médica e Sanitaria, subtitulo 3.2.5.5 — Assisténcia Médica Hospitalar, no valor de Cr$10.000,00.

Art. 2° - Como recurso a dotagdo acima, fica autorizado o uso da dotacdo 1112.02 — Imposto Predial
e Territorial Urbano do superavit do corrente exercicio.

Art. 3° - Revogadas as disposi¢cdes em contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicacio.

Prefeitura do Municipio de Ouro Fino (MG), 17 de Setembro de 1980.

Sebastido de Assis
Prefeito Municipal



